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	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA DE APOIO RURAL E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES


INSTRUÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGÜIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE DE CULTIVARES PORTA-ENXERTO DE PEREIRA (Pyrus L.)

I. OBJETIVO 

Estas instruções para execução dos ensaios de distingüibilidade, homogeneidade e estabilidade aplicam-se às cultivares porta-enxerto de PEREIRA (Pyrus L.).

II. EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE - DHE 

1. As plantas devem apresentar-se sãs, vigorosas e isentas de pragas importantes, em especial vírus. As plantas não podem ser provenientes de multiplicação in vitro.

2. Os ensaios deverão ser conduzidos em um único local. Caso neste local não seja possível a visualização de características importantes da cultivar, a mesma poderá ser avaliada em um local adicional.

3. Os ensaios de campo deverão ser conduzidos em condições que assegurem o desenvolvimento normal das plantas. Para proceder a caracterização da cultivar são necessárias pelo menos cinco (5) plantas para cultivar oriunda de cruzamentos e dez (10) plantas quando a cultivar se originar de mutação, enxertadas preferencialmente em porta-enxerto de uso corrente na região. Quando o enxerto for sobre marmeleiro (Cydonya oblonga L.) dar preferência para a cv. EM A, sendo que neste caso deve haver uso de enxerto intermediário (filtro), devendo este ser ‘Beurré Hardy’ ou ‘Doyenné du Comice’.

4. Para avaliar distinguibilidade da cultivar, as observações devem ser realizadas pelo menos durante duas safras, com produções satisfatórias de frutos. 

5. Para avaliação de homogeneidade deve-se submeter uma população standard de 1% e probabilidade de pelo menos 95% para cultivares originadas de cruzamentos e uma população standard de 2% com a mesma probabilidade de aceitação para cultivares originadas de mutação. No caso de uma amostra com 5 plantas, não serão permitidas plantas atípicas e no caso de amostra com dez plantas apenas uma planta atípica será tolerada.

6. As observações sobre o ramo de um ano (dormente) devem ser feitas no período de dormência, em plantas que tenham completado pelo menos um ciclo produtivo.

7. As observações sobre as folhas devem ser feitas sobre folhas adultas no terço médio do ramo do ano. Ramos do ano são aqueles que estão em crescimento.

8. As observações sobre flores devem ser realizadas em plena floração, no início da deiscência das anteras.

9. As observações sobre os frutos devem ser feitas em frutos maduros prontos para o consumo, quando não houver outra indicação específica na tabela de características.

10. Testes adicionais com propósitos especiais poderão ser estabelecidos.

III. AMOSTRA VIVA

1. Para atender ao disposto no art. 22 e seu parágrafo único da Lei 9.456 de 25 de abril de 1997, o requerente do pedido de proteção obrigar-se-á a manter, à disposição do SNPC, pelo menos 3 plantas da cultivar objeto de proteção como amostras vivas.

2. O material a ser mantido, deve estar em boas condições sanitárias, com vigor e isento de pragas importantes, em especial vírus. O material não deve ser proveniente de propagação in vitro, mas caso seja absolutamente necessário, deverá ser solicitada autorização ao SNPC.

3. Amostras vivas de cultivares estrangeiras deverão ser mantidas no Brasil.

4. A amostra deverá ser disponibilizada ao SNPC após a obtenção do Certificado de Proteção. Entretanto, durante a análise do pedido, sempre que for necessária a apresentação da amostra para confirmação de informações, o solicitante deverá disponibilizá-la.

IV. INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA TABELA DE DESCRITORES

1. Para facilitar a avaliação das diversas características, foi elaborada uma escala de códigos com valores que normalmente variam de 1 a 9. A interpretação dessa codificação é a seguinte:

1.1. Quando as alternativas de código forem seqüenciais, isto é, quando não existirem espaços entre os diferentes valores, e a escala começar pelo valor 1, a identificação da característica deve ser feita necessariamente por um dos valores listados. Exemplo:(Característica 12) “Ramo de um ano: formato do ápice da gema vegetativa”: valor 1 para “pontiagudo”, valor 2 para “obtuso” e valor 3 para “arredondado”. Somente uma dessas três alternativas é aceita para o preenchimento.

1.2. Quando as alternativas de código não forem seqüenciais, isto é, existirem um ou mais espaços entre os valores propostos, a descrição da característica pode recair, além das previstas, em variações intermediárias ou extremas. Exemplo: (Característica 1) “Planta: vigor”: o valor 3 codifica “fraco”, o valor 5 “médio” e o valor 7 “forte”. Nesse caso, pode ser escolhido, por exemplo, o valor 4, que indicaria que o vigor da planta situa-se entre “fraco” e “médio”, ou ainda pode ser escolhido qualquer valor entre 1 e 9. Neste caso, o valor 1 indicaria um vigor muito fraco e o valor 9 um vigor muito forte.

1.3. Quando os códigos começarem pelo valor 1, o valor do outro extremo da escala será o máximo do citado. Exemplo: (Característica 14): “Ramo do ano: pigmentação antociânica da extremidade apical em crescimento (durante o crescimento rápido)”: o valor 1 corresponde a “ausente ou muito fraca” e o valor 9 a “muito forte”. Nesse caso, não existem valores acima de 9. Podem ser escolhidos, portanto, os valores 1, 3, 5 e 7, ou os valores intermediários não citados 2, 4, 6 ou 8. 

2. Para solicitação de proteção de cultivar, o interessado deverá apresentar, além deste formulário, os demais formulários disponibilizados pelo Serviço Nacional de Proteção de Cultivares do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

V. SINAIS CONVENCIONAIS

(*) As características identificadas com um asterisco fazem parte das exigências mínimas da UPOV.

(+) Ver item VII “FIGURAS E OBSERVAÇÕES”.

VI. TABELA DE DESCRITORES DE CULTIVARES PORTA-ENXERTO DE PEREIRA (Pyrus L.)

Nome proposto para a cultivar:      
	Características
	Identificação  da

característica
	Código de cada descrição
	Cultivar exemplo
	Código da cultivar

	1. Planta: vigor

(*)
	fraco

médio

forte
	3

5

7
	Daytor

Brokmal
	[  ]

	2. Planta: número de ramos
	pequeno

médio

grande
	3

5

7
	Daygon

Daytor

Pyrodwarf
	[  ]

	3. Planta: hábito de crescimento

(*) (+)
	muito ereto

ereto

semi-ereto

divergente

caído

chorão
	1

2

3

4

5

6
	
	[  ]

	4. Ramo de um ano: tipo de crescimento

(*) (+)
	reto

ondulado

em zig zag
	1

2

3
	Daygon

Pyrodwarf
	[  ]

	5. Ramo de um ano: ramificação

(*)
	fraca

média

forte
	1

2

3
	Brokmal

Daygon

Daynir
	[  ]

	6. Ramo de um ano: comprimento do entrenó no terço médio do ramo

(+)
	curto

médio

longo
	3

5

7
	Daytor

Brokmal

Daynir
	[  ]

	7. Ramo de um ano: cor da epiderme na face exposta ao sol
	verde acinzentada

marrom-acinzentada

marrom

marrom-alaranjada

marrom avermelhada

marrom arroxeada

marrom escuro
	1

2

3

4

5

6

7
	Daygon

Pyrodwarf
	[  ]

	8. Ramo de um ano: número de lenticelas

(*)
	pequeno

médio

grande
	3

5

7
	Daytor

Pyrodwarf

Daynir
	[  ]

	9. Ramo de um ano: tamanho das lenticelas

(*)
	pequeno

médio

grande
	3

5

7
	Daytor

Daynir

Daygon
	[  ]

	10. Ramo de um ano: forma das lenticelas

(*)
	elíptica

elíptica larga

redonda
	3

5

7
	Daygon

Daynir

Pyrodwarf
	[  ]

	11. Ramo de um ano: posição da gema vegetativa

(+)
	encostada

pouco afastada

afastada
	1

2

3
	Pyrodwarf

Brokmal
	[  ]

	12. Ramo de um ano: formato do ápice da gema vegetativa
	pontiagudo

obtuso

arredondado
	1

2

3
	Pyrodwarf
	[  ]

	13. Ramo de um ano: tamanho do suporte da gema vegetativa

(+)
	pequeno

médio

grande


	3

5

7


	Daygon

Brokmal

Pyrodwarf
	[  ]

	14. Ramo do ano: pigmentação antociânica da extremidade apical em crescimento (durante o crescimento rápido)
	ausente ou muito fraca

fraca

média

forte

muito forte
	1

3

5

7

9
	Daygon

Brokmal

Daytor
	[  ]

	15. Ramo do ano: pubescência (no terço superior)
	fraca

média

forte
	3

5

7
	Daynir

Daygon
	[  ]

	16. Folha: posição em relação ao ramo

(+)
	ascendente

horizontal

descendente
	1

2

3
	Daytor

Pyrodwarf
	[  ]

	17. Folha: comprimento do limbo

(*)
	curto

médio

longo
	3

5

7
	Daytor

Daygon

Brokmal
	[  ]

	18. Folha: largura do limbo

(*)
	estreita

média

larga
	3

5

7
	Pyrodwarf

Daynir

Brokmal
	[  ]

	19. Folha: relação comprimento/largura

(*)
	pequena

média

grande
	3

5

7
	Daygon

Brokmal

Pyrodwarf
	[  ]

	20. Folha: perfil da secção transversal ao limbo

(*)
	côncavo

reto

convexo
	1

2

3
	Pyrodwarf
	[  ]

	21. Folha: forma da base do limbo 

(+)
	aguda

ângulo reto

obtusa

truncada

cordiforme
	1

2

3

4

5
	Pyrodwarf

Brokmal
	[  ]

	22. Folha: forma do ápice do limbo (excluindo a ponta)

(+)
	aguda

ângulo reto

obtusa

arredondada
	1

2

3

4
	Daynir

Brokmal
	[  ]

	23. Folha: incisões na margem do limbo (metade superior)

(*) (+)
	ausentes

crenadas

serrilhadas obtusas

serrilhadas agudas
	1

2

3

4
	Pyrodwarf
	[  ]

	24. Folha: curvatura da nervura central (vista de perfil)
	fraca

média

forte
	3

5

7
	Daynir

Brokmal
	[  ]

	25. Folha: cor da nervura principal em relação à cor do limbo (face superior)

(*)
	mais clara

mesma cor

mais escura
	1

2

3


	Pyrodwarf
	[  ]

	26. Folha: comprimento do pecíolo

(*)
	curto

médio

longo
	3

5

7
	Daygon

Pyrodwarf
	[  ]

	27. Folha: estípulas

(*)
	ausentes

presentes
	1

2
	Pyrodwarf
	[  ]

	28. Folha: distância das estípulas à base do pecíolo

(+)
	curta

média

longa
	3

5

7
	Daygon

Pyrodwarf
	[  ]

	29. Planta: período de abertura das gemas

(*)
	precoce

médio

tardio
	3

5

7


	
	[  ]


VII. FIGURAS E OBSERVAÇÕES

Característica 3. Planta: hábito de crescimento
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Característica 4. Ramo de um ano: tipo de crescimento
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Característica 6. Ramo de um ano: comprimento do entrenó no terço médio do ramo

O comprimento dos entrenós deve ser observado em 5 entrenós consecutivos no terço médio do ramo.

Característica 11. Ramo de um ano: posição da gema vegetativa
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Característica 13. Ramo de um ano: tamanho do suporte da gema vegetativa
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Característica 16. Folha: posição em relação ao ramo
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Característica 21. Folha: forma da base do limbo
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Característica 22: Folha: forma do ápice do limbo (excluindo a ponta)
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Característica 23. Folha: incisões na margem do limbo (metade superior)
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Característica 28: Folha: distância das estípulas à base do pecíolo
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VIII. CULTIVARES SEMELHANTES E DIFERENÇAS ENTRE ELAS E A CULTIVAR A SER PROTEGIDA

1. Para efeito de comparação, podem ser utilizadas mais de uma cultivar, desde que: a) se indique claramente a denominação da cultivar; b) se identifique a(s) característica(s) que a diferencia da cultivar a ser protegida e expresse claramente a diferença quanto à característica escolhida. 

2. Indicar, preferencialmente, como característica de distinção entre as duas cultivares, alguma característica constituinte da Tabela de Característica (descritores).

3. Se, na diferenciação entre as cultivares, observar se uma característica importante que não esteja referida na tabela, indica-la identificando o tipo de característica (fisiológica, fenológica, bioquímica, etc) e especificar claramente a diferença entre as cultivares.

4. Se a expressão da característica for similar, mas existir uma magnitude na expressão dessa, é preciso indicar tal magnitude. Exemplo: a cultivar mais semelhante “A” à cultivar a ser protegida “B” diferencia-se pela seguinte característica: posição da gema vegetativa em relação ao ramo. Embora ambas as cultivares – “A” e “B” – sejam descritas como “afastada”, a cultivar “A” apresenta sempre uma aposição da gema mais afastada do que “B”.

5. As cultivares semelhantes devem ser preferencialmente cultivares protegidas ou, se não forem protegidas, devem estar inscritas no Registro Nacional de Cultivares ou constarem da listagem nacional no país de origem.

IX. DIFERENÇA(S) ENTRE A(S) CULTIVAR(ES) MAIS PARECIDA(S) E A CULTIVAR A SER PROTEGIDA

	Denominação da(s) cultivar(es) mais parecida(s)
	Característica(s) que a(s) diferencia(m)
	Expressão da característica na(s) cultivar(es) mais parecida(s)
	Expressão da característica na cultivar apresentada

	     
	     
	     
	     


Este campo poderá conter quantos exemplos de cultivares parecidas aprouver ao obtentor, bastando para isso escreve-los dentro dos espaços próprios e separa-los com linhas criadas com a tecla ENTER.

Publicado no Diário Oficial da União de 21/01/2003, seção 1, páginas 1 a 3
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